
LEI Nº 727/ 2017. 

 

“Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Senhora do Porto para o quadriênio 2018 a 2021 e  dá 
outras providências.”  

                                          
O Povo do Município  de Senhora do Porto  – MG, por seus 

representantes aprova e eu, Prefei to do Município, sanciono a  seguinte Lei :  

 

Art. 1° - Esta Lei  insti tui  o Plano Plurianual  do Município  de 

Senhora do Porto para  o quadriênio 2018 a 2021, em cumprimento ao 

disposto no artigo 165, § 1° da Consti tuição Federal ,  estabelecendo para o 

período, as di re tri zes, os programas de governo.  

 

Art. 2°  - A gestão do PPA 2018-2021 observará os princípios da 

publ icidade, part icipação popular, ef iciência, ef icácia  e efet ividade e 

compreenderá a implementação, o moni toramento, a  avaliação e a  revisão 

dos programas. 

 

Art. 3°  - Os valores f inanceiros estabelecidos para as ações 

orçamentárias são estimativos e serão encaminhados juntamente com o 

Projeto de Lei  Orçamentária Anual ,  não se consti tuindo em l imi tes à 

programação das despesas expressas nas leis orçamentárias e em seus 

crédi tos adicionais.  

 

Art. 4° - A exclusão ou a alteração de programas constantes 

desta lei  ou a  inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder 

Executivo , por meio de projeto de lei  especif ico  ou de revisão geral ,  

ressalvado o disposto no §4° deste art igo.  

 

§ 1°  - A proposta  de al teração ou inclusão de programas conterá 

no mínimo:  

I  – diagnóstico do problema a ser enf rentado ou da demanda da 

sociedade a ser atendida;  



I I  - identif icação dos efei tos f inanceiros ao longo do período de 

vigência  do Plano Plurianual .   

 

§ 2°  - Considera-se al teração de programa:  

  

I  - adequação da denominação, dos obje tivos, dos indicadores e 

do público alvo;  

I I  - inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias.  

 

§ 3° -  As al terações no Plano Plurianual  deverão ter a mesma 

formatação e conter todos os elementos presentes nesta Lei .   

 

§ 4°  - A inclusão e a al teração de ações de que trata o inciso  I I 

do § 2° deste art igo poderá ocorrer por intermédio da lei  o rçamentária e de 

seus crédi tos adicionais, desde que vinculadas a programas já existentes no 

Plano Plurianual  e não sejam necessárias as al terações de que tra ta o inciso 

I  do § 2° deste art igo.  

 

Art. 5°  - Fica o Poder Executivo  autorizado a antecipar o 

cumprimento ou  quanti tat ivo de metas, desde que já tenha cumprido todos os 

programas previstos para o exercício de execução, e  desde que as 

disponibi l idades orçamentárias e  f inanceiras sejam suficientes.  

 

Art. 6°  - As prioridades de execução das metas para cada 

exercício serão estabelecidas na Lei  de Di re tri zes Orçamentárias.  

 

Art. 7° - Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

 

 

Senhora do Porto – MG, 21 de dezembro de 2017. 

 

 

José de Aguiar Mourão Sobrinho 
Prefeito Municipal 


